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RESOLUÇÃO CMAS Nº 26/2026

Aprova a  prestação de contas da APAE referente  ao Termo de Fomento nº  001/2025 — Emenda
Parlamentar Dep. Marcos Polon — e autoriza a alteração da Meta 7 e as despesas extraordinárias
retroativas.

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Laguna  Carapã/MS,  no  exercício  de  suas
funções outorgadas pela  Lei  Orgânica  de Assistência  Social  –  LOAS,  bem como pela  Lei
Municipal  nº  487/2015 e norteado pelo  Regimento  Interno do CMAS,  reunido em Reunião
Ordinária na data de 22 de junho de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a prestação de contas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE de Laguna Carapã/MS, referente ao Termo de Fomento nº 001/2025, no valor de R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  oriundos  de  Emenda  Parlamentar  do  Deputado
Marcos Polon.

Art. 2º Autorizar formalmente a alteração da destinação da Meta 7, originalmente prevista para
contratação de Assistente Social e redirecionada para remuneração de secretária, professora
pedagoga, psicóloga e serviços de fisioterapia, sem acréscimo de repasse financeiro.

Art.  3º  Autorizar  formalmente  as  despesas  extraordinárias  retroativas  de  aluguel,  energia
elétrica e água realizadas no último mês de execução, não previstas no plano de trabalho
original,  em  razão  de  urgência  para  evitar  a  interrupção  do  atendimento  a  pessoas  com
deficiência intelectual e múltipla.

Art.  4º  Ressalvar,  por  deliberação  deste  Conselho,  a  importância  da  manutenção  de
profissional  de  Serviço  Social  no  quadro  da  instituição,  reconhecendo  que  a  presença  de
Assistente Social é fundamental para a qualidade do atendimento socioassistencial prestado às
pessoas com deficiência intelectual  e  múltipla,  e  determinando que a APAE apresente,  no
prazo de 60 (sessenta) dias, plano de recomposição desse profissional em seu quadro, sendo
que o  não  cumprimento  ensejará  a  solicitação de esclarecimentos  formais  escritos  a  este
Conselho.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

O termo da presente Resolução consta no livro ATA do CMAS, Ata nº 76/2026.

Laguna Carapã, 22 de junho de 2026.

ROZENI DE SOUZA OLIVEIRA

PRESIDENTE DO CMAS – 2026
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